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PROJETO DE LEI Nº 067/2022, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Autoriza o Poder Executivo Abrir 

Crédito Especial, no montante de R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 

no orçamento de 2022. 

 

 

O Prefeito Municipal de Vila Maria, no uso de suas atribuições legais, 

 

Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de Vila 

Maria - RS, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Especial, no orçamento 

de 2022, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), no elemento abaixo descrito: 
 

03 – SECRETARIA DE GOVERNO 

03.2009 –Manutenção das atividades da Secretaria de Governo 

44905100000000-0001(645) – Obras e instalações .............................................. R$ 45.000,00 

 

Art. 2º. Como recursos para a aplicação do artigo anterior, de que trata a presente 

Lei, utilizar-se-á verbas oriundas da projeção de excesso de arrecadação no valor de R$ 

45.000,00. 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Maria - RS, .... de ...................... de 2022. 

 

JUSTIFICATIVAS: 

Nobres Edis: Apresentamos a matéria do Projeto de Lei nº 067/2022, que versa 

sobre a abertura de Crédito Especial, no orçamento de 2022, com recursos da projeção de 

excesso de arrecadação. 

Considerando a necessidade da execução do Plano de Prevenção e Proteção 

Contra Incêndio - PPCI no prédio da Prefeitura Municipal, e não havendo previsão no 

orçamento de 2022 para tal serviço, necessário se faz a abertura do crédito ora proposto, para 

a adequação do mesmo. 

Assim, visando a adequação do orçamento do município frente as normas da 

contabilidade e atendimento da Lei nº 4320/64, apresentamos a presente matéria para análise 

e consideração dos Nobres Vereadores. 

 

 

 

 

MAICO SERAFINI BETTO 

Prefeito Municipal de Vila Maria 


